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DECRETO Nº 013/2018 

 

 

EMENTA: Cria o Boletim de Ocorrência 

de Acidentes de Trânsito da Guarda 
Municipal de Garanhuns/PE e dá outras 
providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, considerando as 
determinações das Constituições Federal e Estadual, bem como da Lei Orgânica 
Municipal: 
 
 

CONSIDERANDO que a Lei nº 3.621/2008 em seu art. 4º, inciso IV 

estabelece como atribuição da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte: coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e organização da 

coleta de dados na atividade da Guarda Municipal no que concerne ao trânsito; 
 

CONSIDERANDO a falta de registros de acidentes, dificultando a 

formação de uma base de dados adequada aos estudos de segurança de tráfego, 
que permita identificação e solução de suas causas; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro, 

o qual estabelece a competência dos órgãos e entidades executivas de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de suas respectivas circunscrições. 
 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito 
da Guarda Municipal de Garanhuns, na forma do Anexo I deste Decreto. 

 

Art. 2º O Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito da Guarda 
Municipal de Garanhuns destina-se ao registro único do acidente de trânsito, seja 
este envolvendo apenas um ou mais de um veículo. 

 

Art. 3º O agente da autoridade de trânsito possui competência para a 
lavratura do boletim de ocorrência, devendo nele consignar o fato, as testemunhas 
que presenciaram, se houver, e todas as demais circunstâncias necessárias à 
elucidação da verdade. 
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Art. 4º A forma digitalizada do boletim de ocorrência de acidentes de 
trânsito de que trata o art. 1º deste Decreto estará disponibilizada no sítio eletrônico 
próprio da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte – AMSTT. 

 

Art. 5º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CELSO GALVÃO, em 15 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

 

Izaias Régis Neto 

Prefeito 
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ANEXO I 
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